
CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Estado de Pernambuco

GABINETE DO VEREADOR ALMIR FERNANDO

Emenda Aditiva  ao  Projeto  de  Lei
do  Executivo  nº  35/2021,  que
estima a receita e fixa a despesa
do  Município  do  Recife  para  o
exercício de 2022.

Acrescentar  a  Atividade  3201.13.392.1.211.2.304  -
PROMOÇÕES DE AÇÕES CULTURAIS, o seguinte:

► Promover/Apoiar encontros de Bandas Alternativas do Recife;

► Promover/Apoiar encontros de Grupos de Hip-hop do Recife;

► Promover/Criar o Festival de Música;

►Promover/Criar o Festival de Música Alternativa. 

Sala  das  Sessões  da  Câmara  Municipal  do  Recife,  em 26  de
outubro de 2021.

ALMIR FERNANDO

Vereador - PC DO B 

Rua Princesa Isabel, 410 - Boa Vista - Recife – PE
Telefone: (81) 3301-1256 / Fax (81) 3301-1262
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EMENDA ADITIVA Nº 117 AO PLE Nº 35/2021



CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Estado de Pernambuco

GABINETE DO VEREADOR ALMIR FERNANDO

JUSTIFICATIVA

O  principal  objetivo  é  incentivar  os  profissionais  (músicos  e
dançarinos),  dando maior  espaço e visibilidade  no cenário  cultural
local, para posterior abrangência nacional. 

Diante  destas  argumentações,  solicitamos  aos  nobres  Pares  a
aprovação desta Emenda Aditiva.

Sala  das  Sessões  da  Câmara  Municipal  do  Recife,  em  26  de
outubro de 2021.

ALMIR FERNANDO

Vereador - PC DO B 

Rua Princesa Isabel, 410 - Boa Vista - Recife – PE
Telefone: (81) 3301-1256 / Fax (81) 3301-1262
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